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Objeto: Contratação do artista Willian da

Anunciação Silva, CPF nº 054.495.769-51,

selecionado e credenciado para área de

atuação (seguimento) música, por meio do

Edital de Chamamento Público nº 006/2023

para apresentações artísticas/culturais em

festivais, espetáculos e demais eventos

promovidos ou apoiados por esta Secretaria.

Conforme solicitação da Secretaria Municipal

de Cultura.
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 RIO GRANDE Secretaria Municipal de Culfor:
Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio GrandePR

CEP: 83820-001 CNPJ 95,422,986/0001-02

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 - 7706 e-mail: culturafazendariogrande;pr.gov.br
CULTURA

Memorando nº 135/2023 — SMC Fazenda Rio Grande, 01-de setembro de 2023.

Para: Secretaria Municipal de Administração/Divisão deCompras e Licitações.

Ref. Solicitação de Inexigibilidade de Licitação - Edital de Chamamento Público 006/2023.

A Secretaria Municipál de Cultura solicita providências para Inexigibilidade: de Licitação,

para contratação dos artistas selecionados através do Edital de Chamamerito Público nº 006/2023,

que tem por objetivo o credenciamento de propostas de apresentações artísticas/culturais em festi-

vais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria, sendo esses, everi-

tos previamente prógrâmiados.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação justifica-se pelo processo licitatório por meio do qualartistas foram

selecionados e crédenciados através de propostas de apresentação artísticas/culturais em festivais,

espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria, pelo Edital de

Chamamento Público nº 006/2023, processo administrativo nº 28804/2023.

DA ENTREGAE VIGÊNCIA DO CONTRATO
O Contrato deverá ter vigência de 08 (oito) meses, corh ifício a partir de sua assinatura, sem

possibilidade de prorrogação, com data de início e término conforme estabelecido no Termô

Contratual.

A Coniratada não poderá executar quaisquer alterações no contrato se não houver a

anuência da Contratante,a qual se formaliza mediante a realização de Termo Aditivo.

A execução está restrita a data de assinatura do Contrato até o dia e hora do cumprimento do

objeto do Edital nº 006/2023, e enquanto perduraras obrigações assumidas no Contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As. despesas decorrentes desta contratação correrão por conta do crédito indicado pelos

códigos:

ds 3, A =
Sil Ê FAZERIDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande» 02
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CULTURA o

Orgão / Projeto .
Unidade Elemento de Despesa Atividade DO. Fonte

3.3.90.36.00.00.00.00

37.001 SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA 2.142 936 | 1000
FÍSICA

DA FISCALIZAÇÃO

São designados como fiscais:

a) Fiscal de Gestão: Jaqueline de Borba Pacheco, matrículas nº 348225/280301;

b) Fiscal de execução: Reinaldo Ferteita Borges, matritula nº 360546.

A existência ea atuação da fiscalização, através de. servidores previamente designados; não.

excluema responsabilidadedaproponente adjudicatária, nos termosdas prescrições legais, podendo

Jeyar, conforme 9 caso, a rescisão unilateral do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no

Contrato.

Osfiscais citados responderão tecnicamente pelo Município e terão total direito e responsa-

bilidade para supervisionar, paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou desapróvar toda e qual-

quer conduta e/ou párcela da prestação de serviços em questão.

FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento-será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do: recibo, no Prótocólo: Financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestado

pela Secretaria Municipal de Cultura e anexado às provas de regularidade com a Situação Cadastral.

no CPF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Débitos Relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Certidão

Negativa de Débitos Municipais.

Na hipótese de atraso no pagamento do Recibo, o valor devido pela administração: será

atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP-M/PGV, desde a data. final do

período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescidode juros de mora no

percentualde 1% (um por cento) ao Mês e multa de 10% (dez por cento).

À contratada não sofrerá retenção de INSS conforme previsto nó inciso XXI do artigo 155
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Prefeitúra Municipal deFazenda Rio Fande
Secretaria Municipal de Cuithtá ,

CEP: 83820-001 CNPJ 95.422.986/0001:02
Tel: (41) 3608 - 7706 e-mail: culturafazendariosrandé.pr.gov.br

da Instrução Normativa nº 100/2003 por não se tratar o instrumento de cessão de mão de obra, uma

vez que:os serviços dispostos neste Termo de Referência têm caráter eventual, conforme previsto no

artigo 152 da mesmainstrução. A contratada nãosofrerá ainda retenção de PIS/COFINS/CSLLe

IRPJ pornão se tratar o instrumento de locação de mão de obra, porquanto os serviços-a que tratam

o presente instrumento são prestados diretamente pela Contratada e também pelo. fato de não se

enquadrarem como organização de feiras, cohgressos, seminários, simpósios e congêneres.

Sem mais para ocasião e certos de contar com vossa atenção,antecipadamente agradecemos

e nos colocamosà disposiçãopara eventuais esclarecimentos.

Natanael Ferreira Coutinho
Secretário Municipal de Cultura

Decreto nº6795/2023

 

JEde Borba Pacheco
Fiscal dê Gestão

Matrículas nº 348225/280301
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José Antonio Dasenbrock Junior,

Secretário Municipal de Administração

re
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Reinaldo lara Borges
Diretor-Geral de Cultura

Fiscal de Execução
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Andre:é sa Camilo

Assistente Administrativo
Matrícula nº 358385

Fazenda Rib Grande, 01 de setembro de 2023.

 



 

ua Jacarandá,82, sala 06, bairro Nações. - Fazenda Rio Grande -PR
. . - CEP-83820-001 CNPJ 95.422.986/0001-02
Tel: (41) 3608= 7706 e-mail: cultura!O fazendariogrande.pr.gov.br   

CULTURA

Anexo I

  

      
  

  

 

Er Ra o NATO VNTO:| ITEM UNI É QTDE. DESCRIÇÃO * UNITÁRIO TOTAL

 

     

  

  

 

Apresentação com duração mínima
Ide 55 (cinquenta e cinco) minutos é
ináximo de 60 (sessenta) minutos, :
compreendendo umadas séguintes :
áreas artísticas/culturais: música,
dança, teatro,literatura,capoeira ou

artes circenses.

   

 

03 R$ 1.000,00 | R$ 2.000,00
  

    : VALOR'TOTAL |: R$:2.000,00
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TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação dós Artistas Credenciados

Edital de Chamamento Público nº 006/2023

Fazenda RioGrande, 01 dé setembro-de 2023.

 



 

PREFEITURA DE

Le FAZENDAER Prefeitura Municipal dé Fazenda Rio Grande
RIO GRAND Secretaria.Municipal de Cultura
IO RA Ee cliua Jacarandá,82,sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR

utato CEP:83820-001 CNPJ 95.422.986/0001-02
SECRETARIA MUNICIPAL DÊ ass E Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: culturaOfazendariogrande.pr.gov.br

CULTURA NG

 

 

 

1.1 Abertura de procêsso de inexigibilidade de licitação para contratação do artista Willian da

Anunciação Silva, CPF nº 054.495.769-51, selecionado e credenciado por meio do Edital de

Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e

demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria.

1.2 Das especificações do objeto:
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[Apresentação com duração mínima

de 55 (cinquenta e cinco) minutos e
máximo de 60 (sessenta) minutos,
compreendendo uma das seguintes
áreas artisticas/culturais: música,
dança,teatro,literatura, capoeira ou
artes circenses.:

EOnd
NEC   

 

E

 

 

 

  

 

03 R$ 1.000,00 R$ 2.000,00

 

  
     
   VALOR TOTAL| R$.2.000,00 
 

 

 

 

 

2.1. Dar seguimento no processo de credenciamento. conforme os termos do. Edital de Chamamento

Público nº 006/2023, que teve como objetivo o credenciamento de propostas de apresentações

artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos. ou apoiados. por esta

Secretaria.

 

  
 

 

3.1 Para suporte da despesa indicamos a seguinte Dotação:
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4.1 O Contrato deverá ter vigência de08 (oito) meses, com início a partir de sua assinatura, sem

possibilidade de prorrogação, com data de início e término conforme estabelecido no Termo

Contratual.

4.2 A execução está restrita a data de assinatura do Contrato até o dia e hora do cumprimento do

objeto do Edital nº 006/2023,e enquanto perdurar as obrigações assumidas nó Cohtrato.

4.2.1 A Contratada não poderá executar quaisquer alterações no contrato se não houver á anuência

da Contratante, a qual se formaliza mediante a realização de Termo Aditivo.

4.3.O recebimento definitivo dos serviços dar-se-á com o atesto da Secretaria Municipal de Cultura,

por meio dos fiscais designados, após a verificação de que tais serviços obedeceram todas as

cláusulas dó Contrato.

 

      
 

3.1 O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do recibo, no Protocolo Financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela

Secretaria Municipal de Cultura e anexada às provas de regularidade com a Situação Cadastral no

CPF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Débitos Relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Certidão

Negativa de Débitos Municipais.

5.2 Na hipótese de atraso no pagamento do Recibo, o valor devido pela administração será

atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP-M/FGV,desde a data final do

período de adimplemento até à data do efetivo pagamento, acrescido de juros. de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao Mês e multa de 10% (dez por cento).

5.3 A contratada não sofrerá retenção de INSS conforme previsto no inciso XXIdo artigo 155 da

Instrução Normativa nº 100/2003 por não se'tratar oinstrumento de cessão de mão de obra, umavez
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que os serviços dispostos neste Termo de Referência têm caráter eventual, conforme previsto no

artigo 152 da mesmainstrução. A contratada não sofrerá ainda retenção de PIS/COFINS/CSLL e

IRPJ por não se tratar o instrumento de locação de mão de obra, porquanto os serviços a que tratam

o presente instrumento são prestados diretamente pela Contratada e também pelo fato de não se

enquadrarem como organização de feiras, congressos, seminários, simpósios e congêneres.

5.4 Havendo erro no Recibo ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela será

devolvida à contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas

saneadoras, não acarretando qualquer ônus para o Município de Fazenda Rio Grande.

 

 

 

6.1 Verificar a conformidade do serviço com as especificações constantes na proposta ápresentada

pelo CONTRATADO, para fins de veracidade de execução do serviço a ser prestado;

6.2 Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,através. de servidor

designado para este fim;

6.3 Efetuar o pagamento devido ná forma do contrato;

6.4 Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATADO o surgimento de qualquer

imprevisto e/ou eventualidade que prejudique ou leve ao cancelamento da apresentação,

condicionado a negociação de nova data dentro do período firmado em contrato;

6.5 Prestar assistência aa CONTRATADOdurante o período que o objeto estiversendo executado e

demais informações necessárias para a execução do objeto;

6.6 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de

acordo com as determinações do Editalnº 006/2023 e seus Anexos;

6.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contemplado através do Edital nº

006/2023;

6.8 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

6.9 Efetuar pagamentos devidos ao Contratado, nas condições estabelecidas no instrumento

convocatório e minuta do contrato;
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6.10 Elaborar o cronograma de apresentações e informar previamente o Contratado.
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7.1 O Contratado compromete-se com a realização efetiva da apresentação artística/cultural,

conforme, descrito no presente Termo de Referência;

7.2 Se responsabilizar pelas licenças e autorizações necessárias para a realização das apresentações,

sendo essas de total responsabilidade da proponente;

7.3 O Contratado é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
na

documentos apresentados durante o trâmite do Edital nº 006/2023;

7.4 Comunicar verbalmente e imediatamente à contratante as irregularidades no decorrer da

execução: do objeto;

7.5 Prestar esclarecimentos à respeito de assuntos. pertinentes à execução do objeto do Contrato,

sempre que aContratada achar necessário;

7.6 Ficã o Contratado ciente de que a compra de eventuais materiais necessários para a execução da

apresentação e para execução da tontrapartida é de sua responsabilidade, sendo que a Secretariá

Municipal de Cultura não disponibilizará de nénhum valor adicional para a aquisição dos mesmos

além do estabelecido no Edital 006/2023;

1.7 O Contratado deverá apresentar prestação de contas (Art. 5º da Lei 1.193/2017) referente a

utilização dos recursos financeiros; em até5 (cinco) dias após a execução do objeto do presente

Termo de Referência, por meio de relatório, vídeo, fotos, materiais produzidos ou demais

documentos que possam comprovar a realização da apresentação;

7.7.1 A não entrega da prestação de contas tornará o contemplado inadimplente com o Fundo

Municipal de Cultura, podendo este sofrer as penalidades cabíveis previstas na legislação vigente.

7.8 Cumprir integralmente o objeto do Edital nº 006/2023;

7.9 Cumprircom o descrito na Proposta de Contrapartida apresentada no ato da inscrição;

7.10 Respeitar, integralmente, os prazos, dias e horários estabelecidos pela Secretaria Municipal de

Culturapara a apresentaçãoartística/cultural conforme cronograma previamente acordado;
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7.11 O Contratado será responsável diréta é exclusiva pela execução do objeto. e consequentemente,

 

respondendo civilmente, criminalmente e ambientalmente, por todos os danos e prejuízos que, na

execução dela, venha diretamente ou indiretamente causar a Prefeitura de Fazenda Rio Grande ou

terceiros, sendo punida com sanções administrativas de acordo com lei nº 8.666/93;

7.12 Não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, a obrigação da apresentação artística/cultural;

7.13 Responder por todos os danos causados ao espaço em que ocorrer à apresentação durante a

execução do objeto, sob pena de reparação dos danos;

7.14 O Contratado déclará sua ciência e concordância quanto às nórmas sanitárias e protocolos

estabelecidos pela Vigilância Sanitária, assim como declara que cumprirá com tais normas e

protocolos, ficando a Secretaria Municipal de Culturaisenta de qualquer responsabilidade quanto ao

não cumprimento;

7.15 Estar em dia quanto às Certidões de Regularidade até o final do contrato;

7.16 Cumprir todasasleis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes e vigentes durante

a execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que

houver dado causa;

7.17 No caso danão apresentação pela ausência do Artista, em virtude de casos fortuitos e alheios a

sua vontade, não limitados a enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento,

inclusive por falta de condições atmosféricas, falha mecânica de veículos de transporte e/ou

equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para a

hipótese, adotando tolerância de até 10 (dez minutos) após o horário imarcado para início da

apresentação e, após esse prazo, a designação de novadata para a realização do objeto do Edital, de

acordo com cronograma estipulado e informado previamente pela Secretaria Municipal de Cultura,

isentadas, desde já, ambasas partes de qualquer pena ou multa contratual.

 

 

 

8.1 Não será exigida prestação de garantia para os serviços objeto do Edital de Chamamento

Público nº 006/2023.
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AÇÕESE:

  

9.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da

contratação éaquela prevista no Edital de Chamamento Público nº 006/2023.

 

 

 

  
 

as

 

10.1 São designados como fiscais:

a) Fiscal de Gestão: JaquelinedeBorba Pacheco, matrículas nº 348225/280301;

b) Fiscal de exedlizab: ReinaldoFerreira Borges, matrícula nº 360546.

10.2 A existência e a atuação da fiscalização, através de servidores: previamente designados, não

excluem a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos dasprescrições legais, podendo

levar, conforme o caso, arescisão unilateral do Contrato; sem prejuízo das Sânções previstas no

Contrato.

10.3 Osfiscais citados responderão tecnicamente pelo Município e terãototal direito e responsabili-

dade para supervisionar, paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer

condutaé/ou parcela daprestação de seíviços em questão.
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: 3Poojha Nº

SECRETARIA MUNICIPAL DE Ve
CULTURA no

De.acordo.

Considerando os termos do Art. 7º, 8 2º, Inciso I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

APROVO o presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas. as informações
exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento do objeto em tela.

   
 

ira Coutinho
avanteipal de Cultura
seriooê 679512023

Natanael Ferreira Coutinho
Secretário Municipal de Cultura

Decreto nº 6795/2023

flanco
Jaqueline de Borba Pacheco

Fiscal de Gestão

Matrículas nº 348225/280301
ni

odepostaeds
gsCANOAgoCAROSEs pi Éco oÃO

semi:

REINALDO FERREIRA BORG
DIRETORSERAL DE CULTURA

D Nº 683212023

Reina beira Borges
Diretor-Geral de Cultura

Fiscal de Execução

Andressa Camilo '

Assistente Administrativo
Matricula 358385

Andressa Camilo
Assistente Administrativo

Matrícula nº 358385
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Fazerida Rio Grande, 16 de agosto de 2023.

A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, SELEÇÃO E CREDENCIAMENTO,nomeada pela

Portaria nº 001/2023 — SMC, nó uso de suas atribuições, por meio da Secretaria Municipal de

Cultura, considerando o disposto no item 6.2 do Edital de Chamamento Público nº 006/2023,

TORNA PÚBLICOo resultado da avaliação e seleção com base no item 62.1, ematendimento ao

item 6.6.do Edital. A relação dos proponentes segue nos anexos1 II.
Nem

Sem mais para ocasião, antecipadamente. agradecemos e nos colocamos à disposição para

eventuaisesclarecimentos.

Atenciosamente;

RSLS,EL SP SR, ON,2,ESR

t PublicadonoDiário ! mama tomei Couto
k : Bni É secretário Municipalti Oficial Eletrônico é Decretonº 6795/2023
| Nº156/2023 - Data: de 16 |
| deagostode 2023. | Nataniné!
Ne,sc

ae” .
rreira Coutinho

Secretário Municipal de Cultura
Decreto nº 6.795/2023

Lisos cl
Rosánge Ribeiró de Castro Neri Santos

Decreto nº 6858/2023

andressaCamilo
Assistente 8385

Matricula 358909 to

AndressaCamilo

Matrícula nº 358385

Bo
Reinaldo Ferreira Borges

Decreto nº 6838/2023

du placheco
Jaqueline dé BorbaPacheco; 9
Matrículas nº 348225/28030 1,ciaPos

que 08 e isJaneorCN geCS
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PROTOCOLO DE SEGMENTO PONTUAÇÃO
PROPONENTE INSCRIÇÃO Nº PROPOSTO (Tabela doitem 1.3)

Item 1 70

Josias Chevonica Battu 45492/2023 Teatro Item 2 6,7

Item 3 6,3

Item 1 Não há inscrição para
. , . este item

Felipe Michel. Matozo 45428/2023 Teatro Hem2/ 8,5

Item 3: 8,5

Vs Kem 1 | Não há inscrição para
este item

Aline Resende Ferreira 45425/2023 Teatro
| Item 2 8

Item 3 8,1

Item 1 75

Samanta dos Santos Alves 42532/2023 Música | Item2 74

| Item 3 74

Ttem 1 ] 6,9

Ismael dos Santos Teles 42655/2023 Teatro Item 2 [cms6,6.

Item3| O “63”

o ,” tos ltem 1 Não há inscrição para
nm Mp Ê este item

Angela Fabiula Guimarães 43070/2023 Música Item 2 Não há inscrição para
m este item

| Item 3 7,3      
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Item 1 Não-há inscrição para
este item

Odair da Motta Garcia 45402/2023 Música tem » Não háinscrição para
este item

Kem 3 8,8

ui u Item 1º 92tu =
Gilmar Luiz Chiapetti 43358/2023 mera 2 88

Teatro
Item 3 6,7

Item 72
Wesley Pereira da-Silva 43410/2023 Música : Ttem 2 7,3

Item 3 74

Item 1 Não há inscrição para
este item

Juliana da Silva Pedro 43450/2023 Mísica | Item2 87

[tem 3 Nãonáiinscrição pata
este item

Item 1 Não-há inscrição para
este item

Laercio.Aparecido da Silva) 43522/2023 Música Item 2 Não há inscrição para
m este item

|item3 8,0

Kem 1 Não há inscrição para
o - este item

Valmir Pereita da Silva |  43518/2023 Música tem » Não há inscrição para
. este item

| Item 3 83

LiegeCristina Furtado 43527/2023 Teatro Item 1 84      
fê TÁ w

(D>
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CULTURA conf

Ilem2) 75
Item 3| 62

Memi] 92
Ewerton Andrade de 43660/2023 Música Item2 92

Oliveira -
Item 3 9,1

Item 1 Não há inscrição para
este item.

Wilian daAnunciação 43717/2023 Música Não há inscrição para
Silva Item 2 -

este item

Item 3 84

Item 1 Não háinscriçãopara
este item

Sandro Renan Da Cruz 44046/2023 Música Item 2º Não háinscrição para
este item

Itém 3 76

. Itém 1 8,7

Pamela dosSantos Alves 44066/2023 Música Item 2 85

Item 3 | 83

Kem 1 Não .há inscrição para

q este item

Djeniffer Fernandes Lima 44286/2023 Capoeira Kem 2| 9,0

"Não há inscrição para
Hem 3, este item

Item 1 9,1

João Paulo Fiamoncini 44733/2023 Música Item 2 9,1
Barabach . ?

Item 3 9,1    
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CULTURA . EL
= 47 al

Item 1 Não há inscrição pará
este item

DeividGabriel Vieira 44990/2023 Teatro Item 2 Não há inscrição para
o este item

Item 3 9,2

Kem 1 Não há inscrição para
este item

Ezequiel Ribeiro Linz 45113/2023 Música Item 2 9,0

: Item 3 90.

Kteim 1 Não há inscrição para
. este item

Janine Aparecida Duarte 45319/2023 Teatro Item 2 Não háinscrição para
este item

Item 3 6,3

Item 1 8,9 º

Jetson dos Santos de Souza 45325/2023 Músicá Item 2 8,3

Item | 6,8

Í Item 1 72

Suzana Harinata Spina 45344/2023 Música Item 2 71

Item 3 6,9

Item 1 6,1
| Pablo Kawan Nunes de na = .Moura 45345/2023 Música Item 2 6,1

Í Ttem 3 6,1

Itémi 1 72
Andre Luiz da Silvados 45346/2023 Música Item2 72

Santos

Item 3 72       
erO
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CULTURA o

| Kem 1 74

Allan FelipeCardoso 45348/2023 Música Item2 74

º Item 3 TA

1 Kem 1 3

Caroline da Silva Resolem 45349/2023 Música Tem 2 73

 |ltem3 72

Item 1 82

CleversonRodrigues 45351/2023 Música Item2 82

Item 3, É 8,2

Item 1 8,2

Filipe de Oliveira Chagas 45355/2023 Teatro Item 2 | 8,2

Item 3 82       

 

  Anexo 1 — Ofício 174/2023 - SMC Fazenda Rio Grande, 16 de agosto de 2023.
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CULTURA ( SB
= g
Prothano 20 Mm
Asa emma

ANEXO II — DOS INDEFERIMENTOS =

PROTOCOLO DE |;
PROPONENTE INSCRIÇÃO Nº MOTIVO DO INDEFERIMENTO

. - Não cumpriu o disposto naalínea “e”
Luiz Eduardo Alves 45566/2023 do item 4.8 do Edital.

ErmâniaFrasciscadé Oliveira 45532/2023 Não cumpriu o disposto na alínea “j
— do item 4.8:do Edital.

aa . Não cumpriu o disposto na alínea “e”
José Adriano Rodrigues 43380/2023 do item 4.8 do Edital.

João Paulo Fiamoncini 43640/2023 Desconsideradaa inscrição a pedido
Barabach

. . o Não cumpriu o disposto naalínea “d”
Andreia Gabriely de Lima 43662/2023 do item 4.8 do Edital.

. . . Não cumpriu o disposto nasalíneas
Edemilson Cabral de Méllo 44288/2023 fe» é “PPdo jtem 4.8 do Edital.

AM ie : Não cumpriu o disposto na alínea “IT”
Gabriel Fin Gomes 45235/2023 do item 4.8 do Edital.

o . . Não cumpriu. o disposto naalínea “e”
Maria Eduarda da Silva Pereira 45352/2023 do item 48do Edital.

. . . Não cumpriu o disposto na alínea “e” |
KárlaBianca Correá 45354/2023 do'item 4.8 do Edital.

Chrystian Rodrigues da Costa 45347/2023 Earnção incorreta do item 4.5 do

Rafael Gustavo Maciel de Jesus 45350/2023 pransão incorreta do item 4.5 do

Anexo II — Ofício 174/2023 — SMC FazendaRio Grande,16 de agosto de 2023.
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Folha Nº,

Ass

Ofício-nº 182/2023 — SMC Fazenda Rio Grande, 24 de agosto de 2023.

A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, SELEÇÃO E CREDENCIAMENTO, nomeada pela

Portaria. nº 001/2023 — SMC, no uso de suás atribuições, por meio da Secretaria Municipal de

Cultura, considerando o disposto no item 6.2 do Edital de Chamamento Público nº 006/2023,

TORNA PÚBLICO o resultado da seleção e credenciamento com base no item 6.2.1, em

âtenidithento ao item 6.7 doEdital. A relação dos proponentes segue-ros anêxos1 e II.

Sem mais para ocasião, antecipadamente agradecemos e nos colocamos à disposição para

eventuais esclarecimentos.

SS,SDA, O,MP,MO,PS,O,e

Atenciosamente, Publicado no Diárioa

b t
i OficialEletrônico |
| Nº162/2023 - Data: de 24 1

atos t deagostode 2023. 1
Ns,aA,E,Notanati vaerea detura

secsDogsMETA

NatanaerFerreira Coutinho

Secretário Municipal de Cultura

Decreto nº .6.795/2023

Rosangela Ribeiro de Castro Néri Sanitôs Reinaldo Ferreira Borges
Decreto nº 6858/2023 aaa std,  

 

pnóLessaCaraça

poisesto Pldinlo dulce -
Andressa Camilo Jaqueline'de Borba Pacheco,

Matrícula nº 358385 Matrículas nº 348225/280301
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ANEXO 1

RESULTADO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS

 

 

 

 

 

       
 

“a PROTOCOLO DE
PROPONENTE INSCRIÇÃO Nº RESULTADO MOTIVO

E ia Frascisca de Conformedisposto naalínea “j”
emênio +TAscisea 45532/2023 Indeferido doitem 4.8 e do item 4.7.1 do

Oliveira .
Edital. -

José Adriano 43380/2023 Deferido Conforme recurso.
Rodrigues

E a Conformedisposto naalínea “d”
Andreia Gabriely de 43662/2023 Indeferido do item 4.8 e do item 4.7.1 do

Lima :
Edital.

. . . [Conforme disposto naalínea “Ii”
Edemilson Cabral de 44288/2023 Indeferido |do item 4.8 e do item 4.7.1 do

Mello .
Edital.

Karla Bianca Correa 45354/2023 Deferido Conforme recurso.

Chrystian Rodrigues da 45347/2023 Indeferido Conforme disposto no item 4.7.1
Costa- , | do Edital, a

Anexo 1 — Ofício 182/2023 — SMC Fazenda Rio Grande, 24 de agosto de 2023.
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, PROTOCOLO |
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE DE SEGMENTO | PONTUAÇÃO

| INSCRIÇÃO

5 1º Ewerton Andrade |,550/2023 Música 92
de Oliveira

o Gilmar Luiz )
2 Chiapetti 43358/2023 o Literatura 9,2

João Paulo

3º Fiamoncini 44733/2023 Músita 9,1

Barabach

4 Pamela dos 44066/2023 Música 87
Santos Alves

5º Jeison dos Santos 4532572023 Música 8,de Souza .

; Liege Cristina R
o -6 Furtado 43527/2023 Teatro 8,3

7 filipe de Oliveira 4535572023 Teatro 82
Chagas

8º Cleverson 45351/2023 Música 8,2
Rodrigues Sousa

9º José Adriano 43380/2023 Música 8,0
. Rodrigues

10º Karla Bianca 4535412023 Música 7,8
. Corrêa

Samanta dos o
11º 42532/2023 Música 7,5

Santos Alves

100 Allan Felipe nes
12 Cardoso Alves 45348/2023 Música 74

13º Caroline da Silva 4534972023 Música 73
Resolem na

14º Suzana Harmeta 5344/2023 Música 12
, Spina

15º Andre Luiz da 45346/2023 Música 712       
Do hoho
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CULTURA
Silva dos Santos

16º Wesley Pereira da

|

4541972023 Música 72
Silva

17º Josias Chevonica | 454022023 Teatro. 10Battu

18º Ismael dos Santos

|

4,5552023 Teatro 6,9Teles

19º Pablo Kavan

|

4534572023 Música 61
Nunes de Moura e o       
  | PROTOCOLO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE DE SEGMENTO PONTUAÇÃO

o INSCRIÇÃO

1º Ewerton Andrade cenas Música 92
de Oliveira

João Paulo

2º Fiamoncini 44733/2023 Música 9,1

Barabach

3º Ezequiel Ribeiro

|

4511312023 Música 9,0
Linz

4 Djennifer 44286/2023 Capoeirí 9,0
Fernandes Lima apoeira

Gilmar Luiz . .
5 Chiapetti 43358/2023 Literatura 8;8

Juliana da Silva

6º Pedro 43450/2023 Música 8,7

7 Felipe Michel 45428/2023 Teatro 8;5
Matozo

8º Cleverson 45351/2023 Música | 82
RodriguésSóusa

9º Aline Resende 4542512023 Teatro 81
Ferreira

10º Pamela dos 44066/2023 Música | 8,0
Santos Alves

11º Jetson dos Santos 45325/2023 Música 8,0      
A 8 Pe)
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CULTURA Fohane29
de Souza Na

. !| |

12º José Adriano | ago | Música 7,9
Rodrigues | . '

13º Filipe de Oliveira 45355/2023 Teatro 18

| Chagas .

14º Karla Bianca 453542023 | Música 76
. Córrêa

o Liege Cristina o ;
15 Fuitado 43527/2023 Teatro o 75

: Allan Felipe . .
q í+ 16 Catdoso Alves. 45348/2023 | Música 74

o!
17. Samanta dos, 42532/2023 Música [74

Santos Alves || .

18º Wesley Pereira da 1072023 Música 73
Silva

19º Andre Luiz da 45346/2023 Música 72
: Silvá dos Santos |

igº Suzana Harmata 453442023 Música | 71
—— Spina o

20º Josias Chevonica |,192/2023 Testo | 6,7
Battu |,

21º Ismael dos Santos |,cs52023 Teatro 66
Teles .

22º Caroline da Silva ,5549/2023 Música | 6,2
e Resolem , o

s=+ o Pablo Kawan : .
23 o Nunes de Moura 45345/2023 Música o 6;1      
 

 

  

 

 

EP

PROTOCOLO
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE DE SEGMENTO PONTUAÇÃO

INSCRIÇÃO

1º Deivid Gabriel 4090/2023 Teatro 9,2
Vieira

João Paulo

2º Fiamoncini 44733/2023 | Música 9,1
Barabach |       

Dr ke
  



 

 

PREFEITURA DE SDARIO 3

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

», FAZEND,À.fo TA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
: o Secretaria Municipal de Cultura

ade RIO GRANDEat - ua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR
eme po CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: cultiraQfazendariogrande,pr.gov.br

CULTURA ==

3º Ewerton Andrade |,cc02023 Música 9,1
de Oliveira

4º Ezequiel Ribeiro 4511372023 Música 9,0
| Linz

se Odair da Motta 49252023 Música 88
Garcia

6 Felipe Michel 4542872023 Teatro 85
Matogzo.

7 William da 43717/2023 Música 84
Anunciação Silva

8º Valmir Pereira da ,3518/2023 Música. 83
Silva

9º Pamela dos 44066/2023 Música 83
Santos Alves

10º Filipe de Oliveira 1535510023 Teatro 82
Chagas

nº Cleverson 45351/2023 Música 82
| Rodrigues Sousa

12º Aline Resende |,5425/2023 Teatro 81
Ferreira

13º Laercio Aparecido 43520023 Música 8,0
da Silva

14º José Adriano 43380/2023 Música 7,7
Rodrigues

15º Sandro Renan Da 1046/2023 Música 76
Cruz

16º Karla Bianca 45354/2023 Música 7,8
Corrêa

17º Wesley Pereira da 4541072023 Música 14
Silva

o Allan Felipe a
18 Cardoso Alves 45348/2023 Música 74

19º Samanta dos 42532/2023 Música 74
Santos Alves . . .

20º Angela Fabiula 43070/2023 Música 713
Guimarães

21º Caroline da Silva 4534972023 Música 22
Resolem

22º Andre Luiz da 45346/2023 Música 72       
 

1% 4
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CULTURA Ne
o Silva dos Santos . l

33º Suzana Harmata 53442023 | Música 69
. . Spina .

24º Jeison dos Santos |5ngo3 Música 68
de Souza

25º Gilmar Luiz 43358/2023 Literatura 6,7
Chiapetti

26º | Josias Chevonica |,51955023 Teatro 63
' Battu |

27 Ismael dos Santos ,ss5/2023 Teatro 63
Teles o

=. 28º | Janine Aparecida ,5310,025 Teatro 6,3
Duarte .

29º Liege Cristina 43527/2023 Teatro 6,2
- Furtado ses

o Pablo Kawan a
30 Nunes de Moura 45345/2023 Música 6,1       
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Ç Anexo IL— Ofício 182/2023 —- SMC Fazenda Rio Grande, 24 de agosto de 2023.
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ANEXO 1- FICHA DE INSCRIÇÃO

dz FAZENDA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

Prefeitura Municipalde Fazenda Rio Gran
Secretaria Municipal de Cultur

Rua Jacarandá, 82,sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR
CEP: 83820.001 CNPJço

: ES
Tel: (41) 3608-7706 e-mail: culturafMfazeindariogrande.
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Secretaria Municipal de Cultura

 

CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/00014
SECRETARIA MUNICIPAL D Tel: (41)3608-7706 e-mail: cuilturaMfazendariogrande,pr

CULTURA —-
ANEXO V

MODELO DECURRÍCULO - PESSOA FÍSICA

 

| NOME NOMEARTÍSTICO

 WJáIsrom doÀ Silduo [li sbiam e Ipuam ÁREA DE ATUAÇÃO

Musico (carte ordensÀ
 

FORMAÇÃO/TITULAÇÃO

rasos VIa

 

ATUAÇÃO PROFISSIONAL

 

"MENCIONEOS DOIS ÚLTIMOS TRABALHOS REALIZADOS

Asi

Mons Ses Qrisnad

 

INFORME SOBRE PRODUÇÕES CULTURAIS

| Concieção Sa, Amegendemum

txço Sempeenda.   

Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações = Fazenda Rio Grande ——PR.uRos;  
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
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RuaJacarandá,82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PF
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SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail; culturafdfazendariogrinde.pr.gov.br

 

 

CULTURA SÉRIOE
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-OUTRAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES E RELEVANTES

  
 

 



 

   

 

ANEXO II -PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA/CULTURAL

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

a Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande mp Berman,
E CEP: 83820.001 CNPJ 2542286h “Rj

Tel: (41) 3608 - 7706 e-mail: culturafyfazendariogrand: ppgov.br ts
LA

 Descreva a proposta da apresentação/show artístico/cultural, mencionando,se tiver, os materiais e/ou
equipamentos que serão utilizados pelo proponente na execução da apresentação/show
artístico/cultural:

ONO) a Ser Ganda, semp.

Gm Sida | bones, GusiTanna, NuNSA e
Acon deem .

E um sho “I4TICS, Jinde Ss NSSSS
Os Welanies univenadavus,

Serem MITO, remen Poe COITandsy q

QuimciçeN Sopia Se nisas dnsud) e
Jramsemta de ANA ) AuTa evenaia
2 435 Fan pa + eualhos * Ê

EV DAeneE OM Tem 3,

 
 

  CULTURA EE
Nomee assinatura do(a) proponente 2 «N S Ê

N are/q.

 
 



 

    

 

  

. cem
RESIDEIRESIDENCIAL
 

 'ANUNCIACAO SILVA
AVPARANA, 4014 -C830

cer:sseson
Cidade: FAZENDA RIO GRANDE .PR“CPF: OS445876951
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SECRETARIA MUNICIPAL DE =. 1d
CULTURA

ANEXO IV

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

Rua Jacarandá, 82,sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio: Grande — PR

CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02
Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: eulturaf)frzendariogrande,pr.govbr .

   

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DA DOCUMENTAÇÃOEINFORMAÇÕES =="
APRESENTADAS

É Eu WlyAdoNfy da Omumaco SiMyadeclaro que as cópias dos documentos

apresentados são idênticas aos originais, bem como todas as informações prestadas em todas as

etapas deste Edital e em seus anexos são verdadeiras, sob pena de incorrer nas cominaçõesprevistas

nas esferas cível, criminal e administrativa, na forma da lei, isentando a Secretária Muhicipal de

Cultura, a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande e a Comissão de Avaliação, Seleção e

Credenciamento de qualquer responsabilidade civil ou penal.

Fazenda Rio Grande, // de desA hs de 2023.
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PREFEITURA DE

5 FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Gra
RIO GRANDE Sécretaria Municipal de Cultu

m Rua Jacarandá, 82, sata 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — P a
meme CEP: 83820:001 CNPJ 95.422.986/0001-02
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 = 7706 e-mail: guiturafiazendarioerandepreov.br  —
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ANEXO VI ç a
PROPOSTA DE CONTRAPARTIDA E aeb

z EN )
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Descreva a proposta da contrapartida, mencionando, se tiver, os materínis e/ou equipamentos Dra nie
queserão utilizados pelo proponente na execução da contrapartida:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional     

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: WILLIAN DA ANUNCIAÇÃO SILVA
CPF: 054.495.769-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que.
não constam pendências em-seu nome,relativas a créditostributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Géral da Fazenda Nacional (PGEN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei nº
8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/irfb.gov.br> ou <http://mww.pgfn.gov.br>,

Emitida às 07:04:04 do djá 05/07/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 02/01/2024.

Código de controle da certidão: 898C,428F.8C17,0519
Qualquer rasura. ou emenda invalidará este documento.

Certidão emitida dadogmcom basena Portaria Conjunta RFB/PGFN.nº 1.751, de 2/10/2014.
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Estado do. Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 030989221-35
    

 

2
Folha Nº 8

Ass

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

régistrados ou que venham a ser apurados,certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

  
Certidão fornécida para o CPF/MF: 054.495.769-51
Nome: CPF NÃO CONSTA NÔ CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF óu pelas quais tenha sido

responsabilizado. e refere-se a débitós de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

, - descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 03/11/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

a
Página 1 de1
Eniitido via intornbl Pública (06/07/2029 07:08:02)
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Do
Irã,Paraná

“ PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
gta: SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 06/07/2023407r
lida: —

foB/2068:  

  

e
De

    
 

 

 

Número —

168499 3

EN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

e Nome / Razão Social

WILLIAN DA ANUNCIACAO.SILVA CPF: 05449576951 |
1

— Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data. E

 

— Comprovação JuntoáLDFinalidade
 

Secretaria da Cultura FRG Edital

O
,

 
— Mensagem
 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

 
Código de Controle -

coucorcarvanos: ]

[ A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. ] t)

 

hittp:/fwwwfazendariogrande.pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR), 06 de Julho de 2023

Jacaranda, 300 « Eucalipto
Fazenda Ria Gronde (PR) « CEP: 83823114 - Fona:4139276500
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: WILLIAN DA ANUNCIACAO SILVA

CPF: 054,495.769-51

Certidão nº: 32953840/2023

Expedição: 06/07/2023,As 07:31:31

Validade: 02/01/2024 ft 180 (cento é oitenta) dias, contados da dat

de sua expedição.

Certifica-se que WILLIAN DA ANUNCIACAO SILVA, inscrito(a) no CPF sob

O úº 054.495.769-51, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 &

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Cértidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seús estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jusB.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam ós dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes peránte a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou ém

acordos judiciais trabalhistas, inclusive hnhó cóncernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de. acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

x
Dúvidas e sugestões: endtotsé.jus.br

  

 



Comprovante de Situação Cadastral no CPF

Nome: WILLIAN DA ANUNCIACAO SILVA

Data de Nascimento: 01/09/1986

- Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 15/04/2003

Digito Verificador: 00

O
s Comprovante emitido às: 07:34:07 do dia N

06/07/2023(hora e datade Brasília). É
Código de controle do comprovante:
FB15.9565.FDEE.2003

 
Este documento não substitui o "Comprovante
 



 

 

ECARLTEA

AUTOATENDIMENTO - AG SEMINARIO o
DATA: 11/07/2023 HORA: 18:24:28
TERMINAL: 12861717 CONTROLE: 128617170033

AGÊNCIA: 8377 - RUA DAS FLORES, PR
CONTA: 090.815.994.275-1
CLIENTE: WILLIAN DA ANUNCIACAO SILVA

EXTRATO MENSAL PARA SIMPLES CONFERENCIA
ÚLTIMOS 30 DIAS

SALDOS PNR DATA LIMITE
nme

Conta QBuçomce
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“+ Paraná
“PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
* SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

—— Nome/ Razão Social

Data: 04/09/2023 09h54min

Número —— Validade

| 20603 04/10/2023
 

 

 

WILLIAN DA ANUNCIACAO SILVA CPF: 05449576951

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

ComprovaçãoJunttã..Finalidade
 m—

  
. Mensagem
 

—

abaixo caracterizada.

mesmose referentes a periodos compreendidos nesta certidão. 

Código de Controle

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,

 

[comorazanazvar

 

[ A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. ]

http:/Awww.fazendariogrande.pr.gov.br
 

Fazenda Rio Grande (PR), 04 de Setembro de 2023

Jacaranda, 300 - Eucalipto

Fazenda Rio Grande (PR) - CEP: 83823114 « Fone:4136278500

Página 1 de 1
  



 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031562069-00

Certidão fornecida para o CPF/MF: 054.495.769-51

Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido

-esponsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

—  lescumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 02/01/2024 = Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet
www.fazenda,pr.gov,br

Página 1 de 1

Emilido via intemet Pública (04/09/2023 09:56:08)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: WILLIAN DA ANUNCIAÇÃO SILVA

CPF; 054.,495,769-51

Certidão nº: 45933213/2023

Expedição: 04/09/2023, às 09:56:45

Validade: 02/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que WILLIAN DA ANUNCIACAO SILVA, inscrito(a) no CPF sob

o nº 054.495.769-51, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br

  



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: WILLIAN DA ANUNCIACAO SILVA
CPF: 054.495.769-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Amww.pgin.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta REB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:04:04 do dia 06/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/01/2024.
Código de controle da certidão: 898C.428F.8C17.0519

Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.
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MINUTA DOCONTRATO

 

CONTRATO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA

QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E XXXXKXXXX%XX.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE,o município de FAZENDA RIO

GRANDE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº

95.422.986/0001-02, com sede administrativa estabelecida na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro

Nações,Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, neste ato representado porseu Prefeito, Sr. Marco

Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RGnº. XXXS00X e inscrito no

CPF/MF sob o nº. (CPF ocultado), neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra.

Débora Lemos, OAB/PR nº 30, em conjunto com o Secretário Municipal de Cultura, Sr.

Natanael Ferreira Coutinho, inscrito no CPF/MF sob nº (CPF4 cuitado), doravante denominada

CONTRATANTE; e de outro como CONTRATADA SSCBOCUDO, pessoa física inscrita no

CPF/MF sob nº* RIGON, estabelecida na Rua:“XRXRXni :9:0:4“bairro:SOOOSS

Cep:"OO E RENAFoné."UD.:6,0/6.9:0,4 pactuam o presente Contrato de

apresentação artistica/cultural, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo

   

  

administrativo sob protocolo nº, 28804/2023, ná modalidade de Inexigibilidade de Licitação e que

se regerá pela Lei n.º 8.666/1993, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as

partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam,a saber:

DOOBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS

Ciáusula Primeira: Contratação da Pessoa Física RRIDODÓDIS | pata apresentação

artística/cultural em. festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados pela

  

Secretaria Municipal de Cultura, a realizar-se dentro do período de 8 (oito) meses, conforme os

Termos do Edital de Chamamento Público nº 006/2023, com recursos provenientes do Fundo

Municipal de Cultura no exercício de 2023,este instituído pela Lei nº 1.193/2017 € regulamentado

  



  
CULTURA

pelo Decreto nº 5.170/2020, de forma a atender o contido no inciso III do Art. 3º da Lei

1.629/2022.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA compromete-se com a realização efetiva da apresentação

artística/cultural, conforme descrito no Termo de Referência.

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

Cláusula Segunda: Junto da realização efetiva da apresentação artística/cultural, a

CONTRATADAobriga-se a executar os seguintes serviços:

a) Cumprir a legislação pertinente;

b) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os.demais encargos que por ventura venham a incidir;

6) Compróméter-sé a executar a apresentação artística/cultural de acordo com estipulado no Termo

de Referência anexo ao Contrato;

d) No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos fortuitos e alheios

a sua vontade, não limitados a enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento,

inclusive por falta de condições atmosféricas, falha mecânica de veículos de transporte e/ou

equipamentos,catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para a

hipótese, adotando tolerância de até 10 (dez minutos) após o horário marcado para início da

apresentação e, após esse prazo,a designação de nova data para a realização do objeto do Edital, de

acordo com cronogramaestipulado e informado previamente pela Secretaria Municipal de Cultura,

isentadas, desdejá, ambas as partes de qualquer peria ou multa contratual.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Cláusula Terceira: O valor total para a prestação dos serviços objeto deste contrato, devidamente

aprovado pelo CONTRATANTE,é de R$XXXX(XXX), a ser pago ao CONTRATADO em

até 30 dias contados da apresentação do recibo.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito bancário,

em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do recibo,no Protocolo Financeiro da Prefeitura,

desde que devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Cultura e anexado às provas de

regularidade com a Situação Cadastral no CPF, Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas, Certidão
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de Débitos Relativos-a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa

de Débitos Estaduais e Certidão Negativa deDébitos Municipais.

DA VIGÊNCIA DOCONTRATO

Cláusula Quarta: O presente Contrato terá a vigência de 08 (oito) meses, com início a partir de sua

assinatura, sem possibilidade de prorrogação.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADAnão poderá executar quaisquer alterações no contrato se

não houver a anuência daCONTRATANTE, a qual se formaliza mediante à realização de Termo

“Aditivo.

Parágrafo Segundo: A execução do presente instrumento está restrita a data da assinatura deste ato

até o dia e hora do cumprimento do objeto, e enquanto perdurar as obrigações assumidas neste

Contrato:

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO

Cláusula Quinta: A realização da apresentação artística/cultural, conforme descrito no Termo de

Referência, deverá ser executada dentro do prazo estipulado para vigência contratual,

Cláusula Sexta: O recebimento definitivo dos serviços contratados dar-sesá com o atesto da

“. Secretaria Municipal de Cultura, por meio da Prestação de Contas 'da utilização dos recursos do

Fundo Municipal de Cultura e aprovação do Conselho Municipal de Política Cultural, após a

verificação e constatação de que tais serviços foram executados e que obedeceram a todas as

cláusulas deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: Durante à vigência do contrato, a fiscalização e a verificação de que os

serviços prestados atendem. às especificações deste contrato ficará a cargo do servidor Reinaldo

Ferreira Borges, matrícula 360546, que atuará registrando todas as ocorrências relacionadas com à

sua execução, determinando-se o que for nêcessário à regularização das faltas ou defeitos

  

 

    

observados. À

Parágrafo Segundo: À existência e aatuação da fiscalização, através de servidores previamente

designâdos, não exclbem a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das
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prescrições legais, podendo levar (conforme o caso) a rescisão unilateral do Contrato, sem prejuízo

    
das sanções previstas.no Contrato.

Parágrafo Terceiro: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo Município e terá

total direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou

desaprovar toda e qualquer conduta e/ou parcela da prestação de serviços em questão.

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

Cláusula Sétima: As despesas decoirentes do presente contrato correrão por conta do crédito

indicado pelos códigos:

 

Orgão/ Projeto | nn

Unidade | Atividade

|

D'O.

|

Fonte
37.001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA | 2.142 936 1000

Descrição do Órgão
 

      
 

DA GARANTIA

Cláusula Oitava: Não será exigida prestação de garantia para os serviços objeto do presente

Contrato.

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cláusula Nona: Constitui direitos do MUNICÍPIO teéceber o objeto deste contrato nas condições

acordadas e da CONTRATADAperceber .o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Cláusula Décima: Sãoresponsabilidades da Contratante:

a) Verificar a conformidade do serviço com as especificações constantes na proposta apresentada

pelo CONTRATADO,para fins de veracidade de execução do serviço a ser prestado;

b) Acômpanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,através de servidor

designado para este fim;

6) Efetuar o pagamento devido na forma do contrato;

d) Levar ifnediatamenite ão conhecimento do CONTRATADOo surgimento de qualquer imprevisto
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e/ou eventualidade que prejudique ou leve ao cancelamento da apresentação, condicionado a

negociação de nova data dentró do período firmado em contrato.

e). Prestar assistência ão CONTRATADO «durante o período da execução do objeto e demais

informações necessárias para a execução do:objeto.

Cláusula Décima Primeira: São responsabilidades do CONTRATADO:

a) Cumprir integralmente o objeto. do Edital nº 006/2023;

- b) Cumprir com o descrito na Proposta dé Contrapartida;

c) Respeitaí, integralmente, os prazos, dias e horários estabelecidos pela Secrêtaria Municipal de

Cultura para a apresentação artística/cultural;,

d) Aceitar e receber visitas presenciais da Comissão de Avaliação, Seleção e Credenciamento

durante. a realização da apresentação, bem como prestar informações e esclarecimentos sobre a

mesma, sempre que solicitado;

e) Apresentar Prestação de Contas no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a execução do objeto

por meio de relatório, vídeo; fotos, materiais produzidos ou demais documentos que possam

comprovar a realização da apresentação;

f) Não ceder, nem transfetir, no todo ou em parte,aobrigação da apresentação artística/cultural;

g) Respotider por todos os danos causados ao espaço em que ocorrer a apresentação durante a,

execução: do objeto; sob pena de reparação dos danos;

h) Responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros, decorrente da realização da

apresentação artística/cultural;

i) O CONTRATADOdeclara sua ciência e concordância quânto às normas sânitárias e protocolós

estabelecidos pela Vigilância Sanitária, assim como declara que cumprirá cóm. tais normas é

protocolos; ficando a Secretaria Municipal de Cultura isenta de qualquer responsabilidade quanto ao

não cumprimento.

à) Estar em dia quanto às Certidõesde Regularidade até o final do contrato;

k) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes é vigentes dútantê à

execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que

houver dado causa; h

Ear
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Cláusula Décima Segunda: Nocaso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado

do objeto deste contrato, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvadas as

situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública, garantida a

ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as penalidades: previstas nos artigos 86, 87 e 88 da

Lei nº. 8.666/93 e alterações, assim como as contratuais.

Parágrafo Primeiro: Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseja a rescisão,

multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos e das demais

multas.

Parágrafo Segundo: a CONTRATADAterá seu Contrato.rescindido quando:

a) Descumprir as condições estabelecidas no Contrato e no Termo de Referência;

b) A CONTRATADA poderá solicitar a rescisão do Contrato na ocorrência de fato superveniente

que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força

maior, devidamente comprovado.

c) Em caso do não comparecimento acordado nos termos deste Contrato, fica obrigado a

CONTRATADAa fazer a devolução integral do valor pago.

d) O cancelamento do Contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurado o contraditório e ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO

Cláúsula Décima Terceira: O CONTRATANTE se: reserva o direito de rescindir o presente

contrato unilateralmente: quando ocorrerem as hipóteses do. art. 77 é 78 da Lei nº. 8.666 de

21/06/93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por acordo entre as

partes, na formá do art. 79, IX da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos termos dalegislação.

Parágrafo Segundo: O Presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração

Municipal em caso de superveniência de Contrato proveniente de processo licitatório regular, sem

direito a ressarcimento ou quaisquer ônus que não o valor pactuado. em Contrato. referente aos

serviços efetivamerite prestados até a rescisão.
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DA LEI ANTICORRUPÇÃO

Clángula Décima Quarta: As partes CONTRATANTES comproinetem-se a observar ós preceitos

legáis instituídos. pelo ordenamento jurídico brasileiro no âmbito do combate à córrupção, em

especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de'2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados

internacionais: Convenção sobre 6 Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros

em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE)- promulgada pelo Decreto nº

3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interarriericana Contra a Corrupção (Convenção

da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4:410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações

Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - prômulgada pelo Decteto nº 5.687,

de 31 de janeiro de 2006..

Parágrafo Primeiro: O CONTRATADO declara estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº

12.846/2013.

Parágrafo Segundo:' Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectós, poderá

erisejar:

1 — Instauração do Procédimento: de Apuração da Responsabilidade Administrava — PAR,nos.

termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativã CGU nº 13/2019, com aplicação das

sanções administrativas.porventura cabíveis;

H — Ajuizamento-de ação com vistas à fesponsabilização na esfera judicial, nos térmos dosartigos

18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA obriga-se a cónduzir os seus negócios e práticas

comerciais.de formética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

DA VINCULAÇÃO À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Cláusula Décima Quinta: O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade de Licitação

xx/2023.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Cláusula Décima Sexta: O presente contrato rege-se pelasdisposições expressas. na Lei nº, 8.666
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de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8.742/93, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado,

Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à

espécie do Município de Fazenda Rio Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos, à luz da referida Lei e suas alterações,

recorrendo-se à analogia, aos costumes .e aos princípios gerais de Direitos.

DALGPD

Cláusula Décima Sétima: As partes comprometem-se, por si, seus empregados, prestadores de

serviços e subcontratados, a observar as regras de proteção de dados pessoais implementadas. pela

Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e demais normas aplicáveis, bem

como toda a legislação aplicável relativa aos,padrões de segiirança, proteção, privacidadee sigilo de

registros, dados cadastrais, dados pessoais e comunicações privadas no desenvolvimento de

quaisquer atividades relacionadas ao objeto do presente Contrato, preservado nesse caso o previsto

em lei em atendimento a transparência da contratação pública.

DO FORO

Cláusula Décima Oitava: Concorda A CONTRATADA quanto ao foro privilegiado atribuído ao

CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana de

Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Fazenda Rio Grande, de de 2023.

1 Ferreira Coutinho
euicipad de Cultura
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Data: 10/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE DART

[FCPR] - Comprovante de Parecer Ê A
a S m
Folha Nº

Dados Processo: Ás —

Número doProcesso: 000055564/2023 Na

- Número Único: EID.EK7.QIW-4C

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 13/09/2023 12:04 PM   
Dados Parecer:
 

 

janograma: Abertura Licitação

Descrição Parecer:

1 . : í credenciados.

    
Informo quefica sob a responsabilidade da secretaria requerente a Inclusão dos documentos e dados dosartistas

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 09/11/2023 11:53 AM

  

 

Kethelyn Millena
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ESTADO DO PARANÁ Data: 40/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

 

, Número dô Processo: 000055564/2023

Número Único: . E1D.EK7.QIW-4C
 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 13/09/2023 12:04 PM   
Dados Parecer:
 

janograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 11:54 AM

Ao contábil para análise e parecer.

      

Kethelyn Millena
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500

E-mail: fiscalfrgDhotmail.com Site: http:/Avww.fazendariogrande.pr.gov.br

 

 

Solicitação de Compra Nº 626/2023

 

 

Solicitante: Caio Duarte Boryça Data da Solicitação: 09/10/2023

Organograma: 3600100036 - SM CULTURA

Local de Entrega: Secretaria Municipal de Cultura

Objeto: Contratação do artista Willian da Anunciação Silva, CPF nº 054,495,769-51, selecionado e
credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital de Chamamento
Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais
eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Cultura,

Justificativa:

Observações: Protocolo 55564/2023

Desdobramento:

F amento Legal:

Jusuficativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:
 

Itens solicitados:
 

      
 

2 , . = Preço Unit. Preço Total
item] Código Qtd. Unid. Especificação Estimado Estimado

1 99010658-1 2,00 UN Apresentação com duração mínima de 55 (cinquenta e cinco) minutos e 1.000,0000 2.000,00
máximo de 60 (sessenta) minutos, compreendendo uma das seguintes
áreas artísticasfculturais: música, dança, teatro,literatura, capoeira ou artes
circenses.
   
 

 

 

Preço Total: 2.000,00

Dotações Utilizadas: .

Dotação | Descrição [ Recurso [ Valor Previsto: |
936 - 37.001.13.392,0046,2142.3,3.90,36,00 Fundo Municipal da Cultura 00000.00000.01.07. 2.000,00

00.00.1.500.0000

Fazenda Rio Grande, 09 de Outubro de 2023.

 

Assinatura do Responsável
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Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500

E-mail: fiscalfrgDhotmail.com Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br

 

 

 

[ Nº Coleta Data da Coleta Data da Validade Item Fornecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu

Material: 99-01-0658-Apresentação com duração mínimade 55 (cinquenta e cinco) minutos e máximo de 60 (sessenta) minutos,

353/2023 11/10/2023 11/10/2024 1 WILLIAN DA ANUNCIAÇÃOSILVA 2,00 1.000,00 2.000,00 Não

Preço Médio —> 1.000,00 2.000,00

 

 
Preço Médio Total => 1.000,00 2.000,00



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO

Protocolo nº 55564/2023
Fazenda Rio Grande, 09 de novembro de 2023

Da Divisão de Compras Licitação

Para: Divisão Contábil

Mauro Antônio Pedroso CRC/PR 044724/0-9

Solicito informações se o objeto solicitado está de acordo com a ordem

orçamentária - LOA e compatível com o PPA e LDOe informações de ordem financeira,

se há previsão de recursos ORÇAMENTÁRIOS e FINANCEIROS, para realização do

procedimento Licitatório;

Objeto: Contratação do artista Willian da Anunciação Silva, CPF nº 054.495.769-51,

selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital

de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais,

espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.

Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Forma de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a emissão da NF e de acordo com a

disponibilidade financeira.

Dotações Orçamentárias:

E
Folha Nº GO

 

  
    

 

B
g
m

   

    
 

 

 

Código - Fonte Bloqueado

Reduzido Funcional

936 37.001.13.392.0046.2142.3.3.90.36 1000 2.000,00      
Processo bloqueado no protocolo nº 28804/2023.

Declaramos que a análise da regularidade orçamentaria e legal é feita pelo órgão solicitante, de

acordo com as informações constantes no processo e epigrafe em conformidade com o que

dispõe os Art. 16 e 17 da LC 101/00.

Documento assinado digitalmente

ouhr KETHELYN MILLENA COLACO DECLIVEIRA
g Data: 09/11/2023 11:53:18-0300

Verifique em https:/fvalidarfi.gow.br

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira
Comprase Licitação

Matricula: 360201

Rua Jacarandá, 300 Nações — Cep 83823-901 — telefone (41) 3627 8500

 



 

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

Página: k

Data: 10/11/2023

 

Número do Processo: 000055564/2023

“Número Único: E1D.EKT:QIW-4C

 

 

 
 

 

 

    

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 13/09/2023 12:04 PM

Dados Parecer:

anograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 3:53 PM

 
 

MAURO ANTONIO

 



 

ESTADO DO PARANÁ E Página: 14
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Relação de Despesas

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO G

Data de emissão: 09/11/2023

SIA Exercício de 2023
Despesa: Bloqueada

t
a

Nº
2
8

 

   
 

 

 

ESPECIFICA ES LO UEADA

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

37.001 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA / FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA 70.750,00

í 2.142 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA 70.750,00

936 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURS S ORDINÁRIOS(LIVRES) 70.750,00

Total Entidade: 70.750,00

Total Geral: 70.750,00

Fazenda Rio Grande, 09/11/2023

Em análise à dotação inclusa no processo de Abertura de
Licitação, na modalidade inexigibilidade, informo que o elemento da
despesa foi considerado corretamente podendo dar andamento ao
certame. Para o contrato foi bloqueado o valor de R$ 2.000,00

MAURO Assinado de forma

ANTONIO tonovo
PEDROSO:428 PEDROSO:42835437991

Dados: 2023.11.09

35437991 15:46:21 -03'00"

 
Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Mauro.Pedroso, Emissão: 09/1 /2023, às 0:09:42. Protocolo: Bb9a54eb-f95e-42d0-90d4-ad?161449536



Página: 17 41

ESTADO DO PARANÁ Data: 10/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

  

Número do'Processo: -000055564/2023    “Número Único: -E1D.EK7.QIW-4C

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura; 13/09/2023 12:04 PM   
Dados Parecer:
 

nograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 4:13 PM

| Ao jurídico para análise e parecer.

 

      

Kethelyn Millena



Flat? 5 ass PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

  as asilos do Secretaria Municipal de Administração

  . | Il Divisão de Compras e Licitações
rre

 

Protocolo nº: 55564/2023
Memorando nº: 135/2023 - SMC
Requerente: Secretaria Municipal de Cultura

Ão Jurídico.

Considerando que não há Processo/Contrato/Ata de Registro de Preço vigente

 

tampouco outro processo licitatório em trâmite com objeto semelhante, e por tratar-se de

. Contratação do artista Willian da Anunciação Silva, CPF nº 054.495.769-51, selecionado

« credenciado para área de atuação (seguimento úsica, po eio do Edital de

 

Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais

espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, remeto o processo para análise e parecer,

com propósito de verificar a possibilidade de atender o solicitado.

Fazenda Rio Grande, 09 de novembro de 2023.

Documentoassinadodigitalmente

goubriai
Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Comprase Licitações

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.
Fone/Fax (41) 3627-8500
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   ESTADO DO PARANÁ Data: 20/11/2028

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Enttgoppanenstin [FCPR] « Comprovante de Parecer aoB

E O É
Dados Processo: Asa DO
 

Número doProcesso: 000055564/2023 NA
Número Único: E1D.EK7.QIW-4C
 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 13/09/2023 12:04 PM   
Dados Parecer:
 

. Jrganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 10/11/2023 1:34 PM

     

Dn,

Fábio Júlio Nogara

  



 

PREFEITURA DE

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
PANDA ESTADO DO PARANÁ

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 776/2023

 

Interessado: Secretaria Municipal de Cultura

Objeto: Modalidade de Licitação — Chamada Pública - Inexigibilidade

O presente Processo Administrativo iniciou-se por memorando da Secretaria

Municipal de Cultura, tendo realizado o credenciamento de propostas de apresentações

artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados pela

Secretaria solicitante.

Da análise dos autos, temos que o processo ainda não foi autorizado pelo

Prefeito Municipal. Foi juntada cópia do memorandoinicial advindo da Secretaria Municipal

de Cultura, contendo termo e referência; resultado do Chamamento Público 06/2023. Foi

anexada a documentação correlata, incluindo certidões negativas, minuta do contrato e

julgamento e classificação.

O credenciamento é figura jurídica da qual decorrem contratos por

inexigibilidade de licitação (com previsão na Lei 8.666/93 — art. 25), sendo amplamente

utilizada em casos onde não seja viável escolher um único vencedor capaz de atender a

demanda da administração pública.

Portanto, tem-se entendido como formalmente legal a figura do

credenciamento com fundamento na inexigibilidade de licitação, frente a inviabilidade de

competição para a contratação de todos os interessados que preencham as condições do

chamamento.

Acerca dos critérios de analise de habilitação e seleção caso a caso, esses

foram detalhados no edital de Chamamento Público 06/2023, e os requerimentos passaram

pelo jugo da competente Comissão de Avaliação, Seleção e Credenciamento, tendo

considerado habilitado o credenciado, por cumprir com os requisitos e ter apresentado

documentação exigida em edital.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr

  



 

PREFEITURA DE

Ê END MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRAND
PANDA ESTADO DO PARANÁ ÇA

 

Saliente-se,contudo, que oscritérios e a análise de mérito (oportunida Es
conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, através d

competente Comissão, bem como, a verificação das dotações orcamentárias e

especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório, pelo que, o presente

opinativo cinge-se exclusivamente aos contornosjurídicos formais do caso em comento.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 09 de novembro de 2023.

! Assinado de forma digital

FABIO JU LIO,por FABIO JULIO
NOGARA

NOGARA f Dãdos: 2023.11.09
4 N4:4421-0300'

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE GORRO

[FCPR] - Comprovante de Parecer e A

“rotha nCom

Dados Processo: pmDD

Número do Processo: 000055564/2023 E

Número Único: E1D.EK7.QIW-4C

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto; Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 13/09/2023 12:04 PM   
Dados Parecer:

Irganograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 20/11/2023 10:10 AM
Certidão municipal

   
  

Kethelyn Millena  



 

 DREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Data: 27/10/2023 11h08min
Número ——— Validade1 SECRETARIA DE FINANÇAS O 24234 2611 112029)

 

 

  

 

 

 

 

 
 

 

4NOR

e 8CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ee,
qu—— Nome/ Razão Social —— '

WILLIAN DA ANUNCIACAO SILVA CPF: 05449576951
1 A

— Aviso .

Sem débitos pendentes até a presente data.
Na A

— ComprovaçãoJuntoãFinalidade .

A

Mensagem —

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmose referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

q
P,

  
 

Código de Controle

[

comucrnoraacar: ]

 

 

 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http:/Avwwfazendariogrande,pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR), 27 de Outubro de 2023

Jacaranda, 300 - Eucalipto
FazendaRio Grande (PR) - CEP: 83823114 « Fons:4136278500

Página 1 de 1

  



 

 

Protocolo nº: 55564/2023 Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Memorando nº: 135/2023-SMC

   
&

E
Folha

Asa,

 

  

 

wo JO

 

À diretora de compras, segue para análise, após encaminhar ao gabinete para

autorização do prefeito.

 

 

Documentoassinadodigitalmente

ovbr KETHELYN MELLENA COLACO DE OLIVEIRA
g o Data: 09/11/2028 13:15:28-0300

Verifique em htrps:/fvalidas.iti.gov.br

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Compras e Licitações

 



ESTADO DO PARANÁ as
: o Mi) Ê !

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO "*' [5 Lea
Folha(a

 

— Assineturo

Ao Gabinete do Prefeito:
Marco Antonio MarcondesSilva

Senhor Prefeito, puteiro

Em atenção ao Protocolo nº 55564/2023, de 13.09.2023, que solicita a

realização de “Contratação do artista Willian da Anunciação Silva, CPF nº

054.495.769-51, selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento)

música, por meio do Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para; 3

apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais, eventos! de

. = i

promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Cultura”, e considerando, que o mesmo tramitou pelos

setores competentes em vistas e atendeu ao Decreto Municipal nº 4628/2017 com: ú

a apresentação de:

1. Memorandoinicial, termo de referência, documentação e certidões;

2. Mapa comparativo de preços; er bo

3. Indicação de recursos de Ordem Orçamentária e Financeira;

4. Parecer do procedimento licitatório, indicando a regularidade, modalidade e. !
E

o tipo delicitação do certame; VÊ

Considerando o Decreto nº 6893/23, que “dispõe sobre o marco temporal:de! Jog do5

transição dos regimes jurídicos de contratações públicas”, solicito autorização pelo !

executivo municipal.

Solicito autorização para realização do procedimento licitatório nos termos da: l

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme segue:

Modalidade: Inexigibilidade.

Valor Máximo: R$ 2.000,00 (dois mil reais)

ado

i Vos : amld
$ 1

Documento assinado digitalmente
Atenciosamente. oulsr GEOVANA MARIA CORDEIRO i

g el Data: 20/11/2023 10:31:51-0300 fue

Verifique em https:f/validaritgovbr

Geovana Maria Cordeiro
Diretora de Compras e Licitação.

E

a
o
s

 

e
t

m
e
t
a

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDEGORROS +
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4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ  Comissão Permanente de Licitaçõ
   CERAmaagu“

 

PROTOCOLO Nº 55564/2023
TERMO DEINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 103/2023

Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, da Lei Federal 8.666/93.

Objeto: Contratação do artista Willian da Anunciação Silva, CPF nº 054.495.769-51,

selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital de

Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artisticas/culturais em festivais,

espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.

PESSOAFÍSICA: WILLIAN DA ANUNCIAÇÃOSILVA

CPF: 054.495.769-51

VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais)

 

 

Dotação Orçamentária:

Código Reduzido Funcional Fonte
936 37.001.13.392.0046.2142.3.3.90.36 1000     

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimento da N.F.

Fazenda Rio Grande/PR,20 de novembro de 2023.

MARCO ANTONIO” Assinado de formadigital

MARCO ANTONIO
MARCONDES —AaRcONDES

. SILVA:04318688917
5VAAS86889Lidos028121 152457

o 0300

Marco Antônio MarcondesSilva
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone: (41) 3627-8500

  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

CONTRATAÇÃODIRETA
Inexigibilidade de Licitação Nº 103/2023

 

PROTOCOLO:55564/2023

Objeto: Contratação do artista Willian da Anunciação Silva, CPF nº 054.495.769-

51, selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do

Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em

festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria.

Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.

PESSOA FÍSICA: WILLIAN DA ANUNCIAÇÃOSILVA

CPF: 054.495.769-51

VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais)

MODALIDADE/FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação, na forma do Ar. 25, da Lei
Federal 8.666/93.

AUTORIZAÇÃO: 20/11/2023

 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

Comissão Permanente de Licitações

gSOA Rio

pd
=
Dn

  9&
$
mTERMO DE RATIFICAÇÃO- Folha nº  

Assinatura  

Ratifico por este termo,a Inexigibilidade de Licitação nº 103/2023, que tem como objeto a
Contratação do artista Willian da Anunciação Silva, CPF nº 054.495.769-51, selecionado e
credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital de
Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais,
espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, em favor de pessoa física: WILLIAN DA
ANUNCIAÇÃO SILVA, CPF: 054.495.769-51, no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil
reais) com base no Art. 25, da Lei Federal 8.666/93 e de acordo com parecer da
Procuradoria Jurídica nº 776/2023 e tendo em vista os elementos que instruem o
protocolo administrativo nº 55564/20283.

! Assinado de formadigital por
MARCO ANTONIO (ARCOANTONIO

MARCONDES Ê SILVA:04318688917

SILVA:043 18688917Dados: 2023.11.21 15:25:32
Êo AO

Marco Antônio Marcondes Silva
Prefeito Municipal
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SECRETARIAMUNICIPAL DE ADUONISTRAÇÃO

Comissão Parmunenta da LicRações

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

 

MARÇOANTOKO Eorreimimeatem

SAVAGOsegaASEnem
Março Antônio Marcondes Siva

Prafeto Municipol

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIALDE COMPRAS E LICITAÇÃO

CONTRATAÇÃO
Inezlgrolidagede Licitação Nº 102/2029
PROTOCOLO; sazsamzo2s

 

Objato: Contrtação do artsia Fioco Olvelra Cruças, CPF nº 148.470.049-39.taecienado e credenciado para área do gtvação (tegumento! isatro, por meia do Edtasde Chamamento Púbica nº DOS2023 pars eprssanlações artsfcastaturi em fonbis,enpeticulos O geme eventos promoridos cy Asolades por osta Secretaria, Conformenolittação da Socretanta Atuntopal de Cutura.

PESSOA FÍSICA: FILIPE DE OLIVEIRA CHAGAS
CPE: tUsstODevas

VALOR: R$2:780,00 (dois mi estacentos e clnquanta resta)

MODALIDADEM'UNDAMENTO: Inerigbiidado| Bonato InerigdEdaco ca Lictação, ra fomma Co AM 25, de Lat

AUTORIZAÇÃO;201472073

Rua Jacarandá, 300

-

Nações, Fazenda Rio Gran  

 

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

LEIRO - Criado pela Lei nº 1.218/2018 - Edição nº221 de 21 de novembro de 2023

  

  

  
VAOAMOCO Ernstmecia,uam Enio
EvanES
Mares Amório Marcondes Siva

Profeta Municipal

   
: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE= =

DRSAIO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DECOMPRAS E EcrTAÇÃO

CONTRATAÇÃO RETA
Inexigibilidade de Licitação Nº 10317023

PROTOCOLO:Egss4poza

Objeto: Contratação da arcata Wiliam da Anunciação Siva, CPF nº D54408.709-
51, ayeconado a crodencada pora úrea de atuação (seguimento) música, por meis do
Esfal do Chamamento Pibico nº 0052923 para apresentações artiscasicururais em
tesóvela, espoticuios o demais varios promovidos ou enciados por esta Secretaria,Gorfarmo aolcêação ca Secretaria Munkiçal do Curtura,

PESSOAFÍSICA:WILLIAN DAANUNCIAÇÃO SILVA

CPF: OsaMasTea

VALOR: R$ 2.000,00 (elvis ent) realay

MODALIDADEIFUNDAMENTO: Inavigibidade da Lictação, na forma do Art 25, da LaiFedoritbtema,

AUTORIZAÇÃO: zort1n029

  PUTAaero io
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Folha nº  

 

Assinatura  

  

 

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
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Detalhes processo licitatório
Informações Gerals:

Entidade Executora [município DE FAZENDA RIO GRANDE

Ano* 12023

Nºlicitação/dispensayinexigibilidade*

Modalidade* |processo Inexigibilidade

 

 

Número edital/processo*

|

277/2023 ;
Recursos provenientes de organismos Intarnaclonals/multilaterais de crédit

Instituição Financeira |
 

 

Contrato de Empréstimo | |
 

 
 

Descrição Resumida do Objeto* contratação do artista Willian da Anunciação Silva, CPF nº 054.495,769-51, él
selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio ã

do Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações

artisticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou

Dotação Orçamentária* |3700113392004621423390360000

Preço máximo/Referência de preço - 2.000,00

R$*

Data Publicação Termoratificação 21/11/2023

tv   

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas d
a

Há itens exclusivos para EPP/ME? ”

Há cota de participação para EPP/ME? *. “" Percentual de participação:

| Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Me

 

 
Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? + w  

Data Cancelamento |

 

CPF: 1756944954 (Logout)

 



 

 

 

 

    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE ,
é

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO é

ron

“Asa

  
|

Nº=

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 103/2023

PROTOCOLO Nº, 55564/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 277/2023

CONTRATO Nº. 222/2023

ID Nº. 4054/2023

CONTRATO DE APRESENTAÇÃO

ARTÍSTICA QUE ENTRE SI FIRMAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEE

WILLIAN DA ANUNCIAÇÃO SILVA.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE,o MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno, inscrita no CNPJ sob nº 95.422.986/0001-02, com sede administrativa

estabelecida na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande,

Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marco Antonio

MarcondesSilva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR

e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora

Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR nº 42.955, em conjunto com o

Secretário Municipal de Cultura, Sr. Natanael Ferreira Coutinho, inscrito no

CPF/MF sob nº 050.381.279-08, doravante denominada CONTRATANTE; e de outro

como CONTRATADA WILLIAN DA ANUNCIACAOSILVA,pessoafísica inscrita no

CPF/MF sob nº 054.495.769-51, estabelecida na Avenida Parana , nº 4011, casa 30

Bairro: Estados , Fazenda Rio Grande/PR, CEP: 83830-058, e-mail:

willian86wiliançOgmail.com, telefone: (41) 99692-7086, pactuam o presente Contrato

de apresentação artística/cultural, cuja celebração foi autorizada pelo despacho

exarado no processo administrativo sob protocolo nº. 55564/2023, na modalidade de

Inexigibilidade de Licitação nº 103/2023 e que se regerá pela Lei n.º 8.666/1998,

além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes declaram

conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS

GUNRIO a Cláusula Primeira: Contratação do artista Willian Da Anunciacao Silva, CPF nº

e % 054.495.769-51, selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento)

SonarAOO música, por meio do Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para

“a , apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos

promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Cultura.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA compromete-se com a realização efetiva da

apresentação artística/cultural, conforme descrito no Termo de Referência.

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

Cláusula Segunda: Junto da realização efetiva da apresentação artística/cultural, a

CONTRATADAobriga-se a executar os seguintes serviços:

a) Cumprir a legislação pertinente;

b) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às

obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os demais encargos que por

ventura venham a incidir;

c) Comprometer-se a executar a apresentação artística/cultural de acordo com

estipulado no Termo de Referência anexo ao Contrato;

d) No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos

fortuitos e alheios a sua vontade, não limitados a enfermidades, acidente,

impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições

atmosféricas, falha mecânica de veículos de transporte e/ou equipamentos,

catástrofes de qualquer natureza,risco de contágio, adotando-se como solução para

a hipótese, adotando tolerância de até 10 (dez minutos) após o horário marcado

para início da apresentação e, após esse prazo, a designação de nova data para a

previamente pela Secretaria Municipal de Cultura, isentadas, desde já, ambas as

|

|

realização do objeto do Edital, de acordo com cronograma estipulado e informado

partes de qualquer pena ou multa contratual.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
ça «ioç G

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO es E
s q
Eme 40

Cláusula Terceira: O valor total para a prestação dos serviços objetodeste-D/,

contrato, devidamente aprovado pelo CONTRATANTE,é de R$ 2.000,00 (dois mil el

reais), a ser pago a CONTRATADA em até 30 dias contados da apresentação do

recibo.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em parcela única, através de

depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do recibo, no

Protocolo Financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria

Municipal de Cultura e anexado às provas de regularidade com a Situação Cadastral

no CPF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Débitos Relativos a

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de

Débitos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Municipais.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Quarta: O presente Contrato terá a vigência de 08 (oito) meses, com início

a partir de sua assinatura, sem possibilidade de prorrogação.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA não poderá executar quaisquer alterações

no contrato se não houver a anuência da CONTRATANTE, a qual se formaliza

mediante a realização de Termo Aditivo.

Parágrafo Segundo: A execução do presente instrumento está restrita a data da

assinatura deste ato até o dia e hora do cumprimento do objeto, e enquanto perdurar

as obrigações assumidas neste Contrato.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO

Cláusula Quinta: A realização da apresentação artística/cultural, conforme descrito

no Termo de Referência, deverá ser executada dentro do prazo estipulado para

vigência contratual.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300- Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 3
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
Cláusula Sexta: O recebimento definitivo dos serviços contratados dar-se-á com o

ADÁRIO
Ad “a atesto da Secretaria Municipal de Cultura, por meio da Prestação de Contas da

ê matr utilização dos recursos do Fundo Municipal de Cultura é aprovação do Conselho
olha

peOA, Municipal de Política Cultural, após a verificação e constatação de que tais serviços

o foram executados e que obedeceram a todas as cláusulas deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do contrato, a fiscalização e a verificação

de que os serviços prestados atendem às especificações deste contrato ficará a

cargo do servidor Reinaldo Ferreira Borges, matrícula 360546, e a gestão pelo

servidor Caio Duarte Boryça, matrícula 351.470, que atuarão registrando todas as

ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando-se o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Parágrafo Segundo: A existência e a atuação da fiscalização, através de servidores

previamente designados, não excluem a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendolevar (conforme o caso) a

rescisão unilateral do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Contrato.

Parágrafo Terceiro: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo

Município e terá total direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar,

receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer conduta e/ou

parcela da prestação de serviços em questão.

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

Cláusula Sétima: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta

do crédito indicado pelos códigos:

 

 

     

Órgão / a a ProjetoUnidade Descrição do Órgão Atividade D-O. Fonte

37.001 SERVIÇOS DE TigaROS - PESSOA 2.142 936 1000
FÍSICA  

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 4
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

     
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

a

e DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
DA GARANTIA Promnane &

Vas

Cláusula Oitava: Não será exigida prestação de garantia para os serviços objeto do

presente Contrato.

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

1

Cláusula Nona: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato

nas condições acordadas e da CONTRATADApercebero valor ajustado na forma e

prazo convencionados.

Cláusula Décima: São responsabilidades da Contratante:

a) Verificar a conformidade do serviço com as especificações constantes na

proposta apresentada pelo CONTRATADO,para fins de veracidade de execução do

serviço a ser prestado;
1

b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidor designado para este fim;

c) Efetuar o pagamento devido na forma do contrato;

d) Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATADO o surgimento de

qualquer imprevisto e/ou eventualidade que prejudique ou leve ao cancelamento da

apresentação, condicionado a negociação de nova data dentro do período firmado

em contrato.

e) Prestar assistência ao CONTRATADO durante o período da execução do objeto e

demais informações necessárias para a execução do objeto.

Cláusula Décima Primeira: São responsabilidades do CONTRATADO:

a) Cumprir integralmente o objeto do Edital da Concorrência Pública nº 06/2023;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações— Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 5
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
gorioa b) Cumprir com o descrito na Proposta de Contrapartida;

p G6) Respeitar, integralmente, os prazos, dias e horários estabelecidos pela Secretaria
m

AromaDO unicipal de Cultura para a apresentação artística/cultural;
Ass,

d) Aceitar e receber visitas presenciais da Comissão de Avaliação, Seleção e
racur?

Credenciamento durante a realização da apresentação, bem como prestar

informações e esclarecimentos sobre a mesma, sempre que solicitado;

e) Apresentar Prestação de Contas no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a

execução do objeto por meio de relatório, vídeo, fotos, materiais produzidos ou

demais documentos que possam comprovar a realização da apresentação;

f) Não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, a obrigação da apresentação

artística/cultural;

q) Responder por todos os danos causados ao espaço em que ocorrer a

apresentação durante a execução do objeto, sob pena de reparação dos danos;

h) Responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros, decorrente da

realização da apresentação artística/cultural;

i) O CONTRATADOdeclara sua ciência e concordância quanto às normas sanitárias

e protocolos estabelecidos pela Vigilância Sanitária, assim como declara que

cumprirá com tais normas e protocolos, ficando a Secretaria Municipal de Cultura

isenta de qualquer responsabilidade quanto ao não cumprimento.

j) Estar em dia quanto às Certidões de Regularidade até o final do contrato;

k) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes e

vigentes durante a execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos

decorrentes de infrações a que houver dado causa;

DAS PENALIDADES

Cláusula Décima Segunda: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda,

atraso injustificado doobjeto deste contrato, sem prejuízos das responsabilidades

civil e criminal, ressalvadas as situações devidamente justificadas e comprovadas, a

critério da Administração Pública, garantida a ampla defesa e o contraditório, serão

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500 6
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
SENDA RI

aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.o6oj$ê 28
, a

alterações, assim como as contratuais. Séq
(re

Parágrafo Primeiro: Pelo descumprimento parcial ou integral doca

enseja a rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo

de perdas e danos e das demais multas.

Parágrafo Segundo: a CONTRATADAterá seu Contrato rescindido quando:

a) Descumprir as condições estabelecidas no Contrato e no Termo de Referência;

b) A CONTRATADA poderá solicitar a rescisão do Contrato na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes

de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

c) Em caso do não comparecimento acordado nos termos deste Contrato, fica

obrigado a CONTRATADA a fazer a devolução integral do valor pago.

d) O cancelamento do Contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurado o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

| competente.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO

|

Cláusula Décima Terceira: O CONTRATANTEse reserva o direito de rescindir o

presente contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da

Lei nº. 8.666 de 21/06/93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por

acordo entre as partes, na forma do art. 79, Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

termos da legislação.

Parágrafo Segundo: O Presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente

pela Administração Municipal em caso de superveniência de Contrato proveniente

de processolicitatório regular, sem direito a ressarcimento ou quaisquer ônus que

não o valor pactuado em Contrato referente aos serviços efetivamente prestados até

a rescisão.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 7
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

x “Ts. PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

DA LEI ANTICORRUPÇÃO

GRRIO 3 '

R” A Cláusula Décima Quarta: As partes CONTRATANTES comprometem-se a

| PrmanZoO observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no

posDA, âmbito do combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de

2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção

sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em

Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo

Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra

a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

| janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro: O CONTRATADO declara estar ciente dos dispositivos

contidos na Lei nº 12.846/2013.

Parágrafo Segundo: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e

suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar:

| — Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava

— PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº

13/2019, com aplicação das sanções administrativas porventura cabíveis;

Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos

termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Terceiro: ACONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e

práticas comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos

legais vigentes no país.

'

DA VINCULAÇÃO À INEXIGIBILIDADE DELICITAÇÃO

| Cláusula Décima Quinta: O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade de

Licitação 103/2028.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 8
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     Nos RIO

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL sá

P
M
A

9,

a
g
s
2

eNº

CA
Cláusula Décima Sexta: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas “

na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos de Direito Público,

aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as

disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei

Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Fazenda Rio

Grande/PR.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

Direitos.

DA LGPD

Cláusula Décima Sétima: As partes comprometem-se, por si, seus empregados,

prestadores de serviços e subcontratados, a observar as regras de proteção de

dados pessoais implementadas pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais) e demais normas aplicáveis, bem como toda a legislação aplicável

relativa aos padrões de segurança, proteção, privacidadee sigilo de registros, dados

cadastrais, dados pessoais e comunicações privadas no desenvolvimento de

quaisquer atividades relacionadas ao objeto do presente Contrato, preservado nesse

caso o previsto em lei em atendimento a transparência da contratação pública.

DO FORO

Cláusula Décima Oitava: Concorda À CONTRATADA quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 9
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    
Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
ghRIO

“

Ê
Folha Nº,

os

===" Pl Contratante:

O,

a
s
?

3 Fazenda Rio Grande, 24 de novembro de 2023.

MARCO ANTONIO; Assinadode formadigital

MARCO ANTONIO
MARCONDES —AMaRCONDES
SILVA:0431 868891SIVADSS18650917

“Dados:2023.11.30 15:58:07

7 Caso

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

Documento assinadodigitalmente
V; Assinadode forma

goubjsreccora DEBORAitaipor
Verifique em https:/fvalidar.itigov.br "DEBORA LEMOS

LEMOS”-Dados: 2023.12.01
14:43:23 0300"

Natanael Ferreira Coutinho Débora Lemos

Secretário Municipal de Cultura Procuradora Geral do Município

|

P/ Contratada

Documento assinado digitalmente

WILLIAN DAANUNCIAÇÃOSILVA
| goubr Data: 28/11/2023 16:56:21-0300

Verifique em htrps:/Jvatidaritigov.br .
' ILVA

WILLIAN DA ANUNCIACAO SILVA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 10
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MINISTÉRIO DA FAZENDA É
Secretaria da Receita Federal do Brasil Folha Nº B
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional es

CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: WILLIAN DA ANUNCIACAOSILVA
CPF: 054.495.769-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de |

responsabilidade do sujeito passivo acimaidentificado que vierem a ser apuradas, é certificado que |
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gera!l da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 08:55:38 do dia 28/11/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 26/05/2024.
Código de controle da certidão: 72A6.71C4.66B9.B670
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CSA
GDA RIO

a
PODER JUDICIÁRIO Fonano69

JUSTIÇA DO TRABALHO so,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

 

P
M
E

Nome: WILLIAN DA ANUNCIACAO SILVA

CPF: 054.495.769-51

Certidão nº: 67679547/2023

Expedição: 28/11/2023, às 09:17:20

Validade: 26/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que WILLIAN DA ANUNCIACAO SILVA, inscrito(a) no CPF sob

o nº 054.495.769-51, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br 



 

 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032340036-19

 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 054.495.769-51

Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido

responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

“— descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 27/03/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

fazenda,pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (28/11/2023 09:08:54)



 

 

“PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Data: 28/11/2023 08h05min

xMAE|. SECRETARIA DE FINANÇAS C Doado“Bl1212023)
 

 

 

 

GROA RO3

“

mma R
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS namA

a ;

— Nome/ Razão Social =. A

WILLIAN DA ANUNCIACAO SILVA

|

CPF: 05449576951

N

A

— Aviso "

Sem débitos pendentes até a presente data.
A

A

Comprovação Junto à — Finalidade 

 

—

Secretaria da Cultura Apresentação artística

 
Mensagem —

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição

abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,

mesmosereferentes a períodos compreendidos nesta certidão.   

Código de Controle

cwrizoncoewro! ]

 

 

 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

http://wwwfazendariogrande.pr.gov.br
 

Fazenda Rio Grande (PR), 28 de Novembro de 2023

Jacaranda, 300 - Eucalipto
Fazenda Rio Grande(PR) - CEP; 83823114 - Fone:4136278500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenação de Contratos
pads , Nos

PAR
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EXTRATO CONTRATO Nº 222/2023 - ID 4054 pn

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; o
CONTRATADO: WILLIAN DA ANUNCIACAOSILVA;
CPF: 054.495.769-51;
OBJETO: “Contratação do artista Willian Da Anunciação Silva, CPF nº 054.495.769-51,
selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital de
Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais,
espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Cultura;
FISCAL DE EXECUÇÃO:Reinaldo Ferreira Borges, matrícula 360546;
GESTOR DO CONTRATO:Caio Duarte Boryça, matrícula 351470;
MODALIDADE:Inexigibilidade de Licitação nº 103/2023;
PROTOCOLO:nº 55564/2023;
VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, com início a partir de sua assinatura;
VALORTOTAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais);
DATA DA ASSINATURA:24/11/2023.  Coordenação de Contratos
 

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500  
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Sai DECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coondenação de Commasos

EXTRATO CONTRATO Ne 2982029=D 4048

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIODE FAZENDA RIO GRANDE:
ICONTRATADO: LIES CRISTRA FURTADO;
erseaa6riSa6,
OBJETO: “Cortrstação do arústa Lisge Crista Furtado, CPF nº 803.867.779-15, selecionado) .
a credencinto pera dra de stusção faquimeio antro, poe meooEdo Crato «
Psico nº OOR/2029 para epresartções artiscanicuburais em festa, espetáculos e demais )

Ou vpoiados pos eta Secretaria Confume aciciação da Secrtxia
NMuricipei da Cura”,
FISCAL. DE EXECUÇÃO: Rotroldo Ferreira Borgso, molrícula 380848;
GESTOR DO CONTRATO: Cio Duarte Hora,maia 31470;

 
 ESTRATO CONTRATO Nº 2222023-1D 4054

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; ;
[CONTRATADO:WELIANDA ANUNÇIACAO SILVA;
CPR: 054495,769:59;
[OBJETO: “Contratação do arisia Wilan Da Anundação Siva, CPF rf 05440576961,

 

  FSSCAL DEEXECUÇÃO: Rensido Poméra Borgo, matricula 360548;
SESTOR DOCONTRATO: Geo Caso Bona,mail 35147:
ODALDADE:regada daMODALIDADE: frexigbrktacio sa Lietação nº 57% Uicttação nº 1

(PROTOCOLO: nº 5424
AGENCIAOS (o) mes,ccnoapa da ua sita, aerdocasure
[VALOR TOTAL: R$ 1.250,00 fu rm é astecentos scinqiunta rmaia), [VALORTOTAL: R$ 2.000,00 (dois mi regis
[DATA DA ASSINATURA:24/41/2023. 2023,[DATA DAASSINATURA: 24    Eoordensção de Cortratos]  
 

  

 
 

   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIXISTRAÇÃO Seco GECREVARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coonlemação de Contratos juF; Counemação de Cotsraies

EXTRATO CONTRATO Nº 2182023 NDaISo EXTRATO CONTRATO Nº 225/2923 «ED 4057
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; ONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDAOGRANDE:
ICONTRATADO: DJENIFFER FERNANDES LIMA; [CONTRATADO: RENOVO MOTORS LTDA;
CPR: 087.345899.25; (CNP: 42111.829001:27;
IOBIETO: "Coração «a asia Djoniter Femandeo de Lima, CPF cº O972e549025, ETO:“Aquiaição de veiculo Ambuilôncia fpo B = Suporta Básico cestrada 4 Socretada
lsiacionada écrrdçãodrplspiEta riciçaide Saúdo,ce acordoom& rmbotução ca SESA-PR nº G332021%
[raro Públio 1ºONBIZS om foateniações eriticedeitea am iecíos, FISCAL: Eucices Teniro de Areijo Noto, maticuda 96909;

º “euertos. promovidos ou apelados por exta Secretaria, Conforme GESTOR:Francisco Damas Soares Junk, mairicuta 349123;
Eolciação da Secralaria Ainicipeldo Gu [EODALIDADE: Proção Eletrônico nº 102/2023;
FISCAL DE EXECUÇÃO: Reinskdo Foreira Sergos, motrcua 350546; PROCESSO ADMIKSTRATIVO:22872029;
SESTOR DO CONTRATO: GuoCuri ora,nisi 3140; PROTOCOLO: 1285212023;
NODALIDADE: do Lezação nº S0/202%5; [VIGENCIA:12 (iza) meses a contar da stade aus essinsturs;

EOTOGOLO; nº 642812023, [ALOR TOTAL:A28000000 (entoa oramasi;
PENA:O(e) neves cêm isa prto us osarts [GATADA ASSINATURA: 27/11/2023,
[VALOR TOTAL: R$ 1.000,90 fum ml reciny, Cersanação do Contratos
DATADAASSINATURA: 2411/2023, Corseração de Contra   

 

acenda DA Toess TETerra mat aitena

 

à, 300 Nações, Fazenda Rio Gran vel: Robinson Figueiredo Lima    Rua Jacara:



E) FESTA | CONTRATOS visogeral Configurando» adminisitando» Contratando v

a [EERES MUNCPANDEFAZENDA ROGRANDES]El Editando contratação (222720231

INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PNCP DADOS ADICIONAIS

 Geneetações Dons TT
" Tipo de Inserumento * “ogem

[remo de Contrato (Lel 8.666/93) 2023E Processo administrativo
 

, Entidade origem da processo Nf e ana do processo * Nº e ano da ata de RP
, 1
| enermnascDE FAZENDA RIO GRANDE x. Il 27712023 x. i
 

“my Contrato muttentidade O (Fº Controlar ositens pororganograma O (am,  c350

Fundamento Legal Form de contratação Nº da citação Aro

Ra Qetes Eres gm Eis [anucama. Art25 CAPUT consratação reta Its + 2023

EmaDRAa Hodolidade Tipo de objeto * o Convênio Comtrolar saldo por RAMHTAR v7

mem PESMinca gs] | imeesidade de Licração | Prestação de senços = | [ quamanaa IsoiET!

Eipc Objeto da concatação * &
Contratação do artista Wilhan da Anunciação Sliva, CPF nº 054,495.769-51, selecionada e credenciado para área de atuação (segulmento) música, por melo

[3565 DENFEFERFERNANDESLMAÍ$E?5:5889] do Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artistcas/cuitura!s em festiva's. espetáculos e demais eventos promovidos ou apotados JERAMGARÕ]
A [ por esta Secretaria, Conformesolicitação da Secresaria Municipal de Cultura. e Is [c/272Ã:]

  

 

 

 
 

Femmecedor *psy
| WELLIAN DA ANUNCIAÇÃO SILVA » CPF; 054.153.769:81

aeeboa PATR
[26] Daua do assinaryrafcontratação Qude de dias Periodo de vit gia pis [GTA]

Es

 

| arnnoB NE 23 , diats)| ento ] E | até [ 2eo702024 I

Envolve convetação para
CEO pressa

Errata ES [ sxuvar E apiionaRnovo|| b EXCLUIR eavcetar

fe PARASANTA CORRE91000525539) >)correr] [euro RENAS
feagfos CEEE,ajeacpaSSRÉS(poco,porgel sfseat] GEES ISJn [Ad

GErTroREs EUEosTabadaem oi IcoragactfatdeguakelegerDromiofdocacolodorpiisiiaSolcisfo)ConiaçiosJoficação
[Scagrrara baEnlisalosClica]

E3680 ILIASRCLKZCINABETUpéporáDrocenso25:92000] CERae À

PURAER =RD |

 

  



   
   

  

       

Pofari | faropriNoCR pe   Ehtee

Editandocontratação «22272

 

'cnratgE
INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PNCP DADOS ADICIONAIS

 

 

Corratações - SIMA*

 

SIM-AM

Tipo de Regime de Execução* Tipo de Condições de Pagamemo " Ata reg, preço"

Preço Undário x -] [prato x. [tão| x ]

Tipos de Multas Contratuais " Descrição do Multa Contratua!
 ERES

 

2

 

cordo com a Lei nº 2666/93
 

 

 

  

Descrição da Garantia

J
deCharmémea Foto 7 0087325 ara ape] Ti de Origemcos Contatos CNPjQutraEnvios :

- Setragasta Munbgpal de[e [seta “dl  
- o (6383) Tege CrisiaPicos7713md Námers Cotação

« tj)CEIREED coraescaedoie eee
E: o SimaoPenGOpraea r ”

Organograma

 

Descrição

Secretaria de Cultura xo   

e) KARLA BIANCA CORREA4067ô.si9:3m a
éns Conumaçõode ink Prazos

Chamamento Pútiito «* 00633023 para aprese)
SeaMunicipalda Cora. PrazodeVigência tnlcial Ditade VigênciaFinat

 

    

  
—Te)art a

“AR LUIZ corepenasEE zani/2023 o 1 a |HF 24/07/2024

LER]
    

 

CEEE

PATOSADA= B|
 

 

      



 

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

Página: 11 1

Data: 05/12/2023
SAR
a RIO3

É ZA
Ss Õ
o
FoatanÃO
Ass

x

 

Número do Processo: 000055564/2023

Número Único: E1D.EK7.QIW-4C

 
 

 

Descrição Parecer: t

Encaminhoo processo para emissão da autorização de fornecimento do contrato nº 222/2023.

 

15
Após envie ao arquivo, obrigada.

    

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Memorando i Situação: * Emanálise

Data Abertura: 13/09/2023 12:04 PM

i
DadosParecer:

| Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 05/12/2023 11:07 AM

 
 

Carol lung

 



 Dm».
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ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Nr: 4804/2023

Gestor do Contrato: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Processo Administrativo: 27712023

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR Contrato: . 222/2023

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefons:(41) 3627-8500 Sequencial do Contrato: 3686
Site: wwwfazendarlogrande.pr.gov.br Aditivo: N/A

Data da Contratação: 24/11/2023

Data da Solicitação: 05/12/2023

Data de Homologação: 23/11/2023

EN

ES
AUTORIZADA por Claudenira Moreira da Silva = > 9

Data da tramitação: 05/12/2023 Para

EN sms ri

Fornecedor: WILLIAN DA ANUNCIAÇÃO SILVA Telefone(s): 41996927086

fCNPJ: 054.495.760-51

=. —areço: null, 4011, null - null-null, FAZENDA RIO GRANDE- PR

E-mail:

 

 

Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.

Aguardamos,portanto,o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

 

Organograma: 3600100036 - SM CULTURA

Condição de Pagamento: Em até 30 dias contados da apresentação do recibo

Prazo de entrega! Execução: Após a assinatura do contrato

Local de Entrega: Secretaria Municipal de Cultura

Objeto da Contratação: Contratação doartista Willian da Anunciação Silva, CPF nº 054.495.769-51, selecionado e
credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital de Chamamento
Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais
eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conformesolicitação da Secretaria Municipal

 
 
  
 

de Cultura,

Observações: SMC - PROT 55564/2023 - MEM 135/2023 - DESP 936 - FONTE 1000.

Empenho: 13374/2023

Despesas:

936 - 37,.001,13.392.0046,2142,3.3.90.36.00 - Fundo Municipal da Cultura

Desdobramento : 3.3.90.36.00.00.00.00

Recurso: 00000.00000,01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários (Livres)

Item | Quantidade [Unid.] Especificação do material [ Marca | PreçoUn. | Preço Total
1 2,000 UN Apresentação com duração minima de 55 (cinquenta e 1.000,0000 2.000,00

cinco) minutos e máximo de 60 (sessenta) minutos,
compreendendo uma das seguintes áreas
artísticas/culturais: música, dança, teatro,literatura,
capoeira ou artes circenses, - Apresentação com duração
mínima de 55 (cinquenta e cinco) minutos e máximo de 60
(sessenta) minutos, compreendendo uma das seguintes
áreas artisticas/culturais: música, dança, teatro,literatura,
capoeira ou artes circenses.

 

  
Total Geral: 2.000,00

  
 

oe
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Fazenda Rio Grande/PR,05 de Dezembro de 2023 Claudenira Moreira da Silva
Assinatura e Carimbo do Responsável   

P
M

FolharagO

OAsa



07/12/2023, 10:30 Gmail - Solicitação de Fornecimento Finalizada

ad Gmail Empenhos Compras <frg.empenhoscomprasOgmail.com>

 

Solicitação de Fornecimento Finalizada
1 mensagem
 

Empenhos Compras <frg.empenhoscomprasQ)gmail.com> 7 de dezembro de 2023 às 10:30
Para: culturafazenda(Dgmail.com

Bom dia : -.1 rd di

Segue em anexo SF FINALIZADA: SF 4804 EMP 13374 SMC - WILLIAN DAANUNCIACAO aa “Sa
q

Protocolo: Nº do processo 000055564/2023
| Folha Nº GA

Asa,

 

Att: Karine Pereira Rodrigues

Estagiária / Compras e Licitações
Ramal 1102

 

B SF 4804 EMP 13374 SMC - WILLIAN DA ANUNCIACAO.pdf
121K
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